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1 - ANTES DA ORDEM DO DIA

- Expediente
- Outros assuntos

2. -PROPOSTA DE ORDEM DO DIA.

2.1. Apreciação das minutas das actas de 29 de Outubro e 12 e 19 
de Npvembro e distribuição da acta de 26 de Novembro.

2.2. Grupo de Trabalho para estudo de alteração das normas do
pagamento ao ppssoal eventual da CNE.

2.3. Grupos de Trabalho de Apreciação das contas relativas & cam
panha eleitoral e de Interpretação Juridica.

2.4. Grupos de Trabalho de Interpretação Juridica - diversos assunt? 
tos.

2.5* GT - Elaboração dos Mapas dos Resultados Finais das Eleições- 
-Proposta de normalização dos dados a fornecer pelas as
sembleias de apuramento geral das eleições para as au
tarquias locais.
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C O M t S S Ã O  N A C t O N A L  D A S  E L E i Ç O E S

[D ec re to -L e i n .° Q3-B^73. de  S S  de Janetro)

A c TAàC T A

Aos três dias do mês de Dezembro de mil novecentos e setenta 
e seis teve lugar na sala de reuniOes da Av.D.Carlos I, 134- 
-72 a sessão ordinária da Comissão Nacional das Eleições sob a 
presidência do Sr.Dr.Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os seus membros com excepção do Sr.Comandante 
Fuzeta da Ponte. Secretariou o Sr.Dr.António Emílio de Almeida 
Azevedo. Eram quinze horas deu o Senhor Presidente inicio A ses 
são.

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA.

0 Sr.Ten.Coronel Ramalho de Mira pês A consideração da Comissão 
o problema levantado com a apreciação das contas para a Assem
bleia Regional dos Açores a apresentar pelo Cen#ro Democrático 
Social em que aquele agrupamediao político solicita um prazo de 
60 dias para poder fazer a reunião dos documentos de despesa
que se encontram dispersos por várias ilhas do arquipélago.

Dado o atrazo que essa hecolÊÊt acarretaria, sugeria o Grupo de 
Trabalho que a<mn#&q&ámadesses documentos fosse feita pelos nos- 
/sos Delegados nos Açores para o que se enviariam fotocópias dos 
mapas Resumo em poder do Grupo de TrahÈlho para esse fim.

A Comissão aprovou o procedimento proposto.



2.PROPOSTA DA ORDEM DO DIA

2.2. - Grupo de Trabalho para estudo de alteração das normas
do pagamento ao pessoal eventual da CNB.

0 Sr.Tenente Coronel Stoffel Martins, em nome do Grupo de Tra
balho constituído, resumiu a questão posta que consiste em o 
STAPB propòr que os encargos com o pessoal eventual ao serviço 
da Comissão fossem suportados pela verba afectada, no orçamen
to do MAI, a Comissão Racional das Eleições, isto para que o 
orçamento do STAPE ficasse liberto deste encargo.

0 Grupo de Trabalho, depois de analizar a questão, considerou 
não ser conveniente,por diversos motivos^é procedimento preco
nizado.
Sugeria que a Comissão considerasse a possibilidade de libertar 
parte da verba que lhe está reservada tendo em consideração ser 
a mesma folgada.

A Comissão, depois de analizar a proposta, deliberou, em 
princípio, dispensar a importância de 1.000 contos da ver
ba que lhe estava consignada. Neste sentido se responderia 
logo que o assunto fosse formalizado e, não o sendo, o re
presentante do MAI na Comissão, informaria daso&ução encon 
trada.

2.3. - Gruoos de Trabalho de Aoreciacão das cohtas relativas à
Camnanha Eleitoral e de Interpretação Jurídica.

0 Sr.Dr.Anselmo Rodrigues em nome do Grupo de Trabalho de 
Interpretação Jurídica apresentou ao plenário, esboço de 
projecto de decreto regulamentar, que Iwu..
Pelo Sr.Ten.Coronel Ramalho de Mira foi lido ofício do PSD 
sobre a mesma matéria.

A Comissão depois de nele ter introduzido alterações^suge
ridas por vários membros, aprevou o referido projecto, de
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liberando qme o mesmo fosse enviado ao Ministério da Admi 
nistração Interna.
Mais deliberou fosse respondido ao PSD informando ter-se 
debruçado sobre o assunto.

0 Sr.Dr.Roque interveio, seguidamente, para pedir relação dos 
membros da CNE para efeitos de credenciaçSo para o Centro de 
Informática do Ministério da Justiça. Informou ter sido pedida 
pelo STAPE a reserva de uma sala para a Comissão.

A ComAssão deliberou solicitar ao Secretário de Estado 
da Comunicação Social, por intermédio do seu represen
tante na CNE, o envio de credenciais e a reserva de sa
la na Fundação GulbenkAánw.

2.4. - Gruoodde Trabalho de Interpretação Jurídica - diversos 
assuntos.
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Em nome do Grupo de Trabalho o Sr.Dr.Anselmo Rodrigues apresen 
tou & Comissão os seguintes assuntos:

Ofício da Junta de Freguesia de Atães, de 29.11.76 referente ao 
locai de funcionamento da assembleia de voto.

Deliberado ser matéria da competência da Comissão Adminis
trativa do Município de Vila Verde de que, em tempo oportu 
no, a Junta de Freguesia poderia ter recorrido nos termos 
do n93 do Art930s.do Decreto^Lei 701-B/76.

Ofícios 2 e 8 do Delesado da CNE em Leiria sobre procedimento 
tcg^de_^^_rg^ag!^_a_^tgi^ça_^^_Sgç^S^_jd^_N^rinha_Grgnde_^o_PS_e 

carta do PSD.



S.

Tomado conhecimento.

0 Senhor Presidente apresentou à consideração do nlenário tele
gramas das Comissões Coordenadorase Concelhia da FEPU do Porte. 
e reclamação escrita elaborada nor delegação da mesma coligaç^p 
tme horas antes fora recebida nor ele e neio Sr.Comandante Fuze- 
ta da Ponte e relacionada com várias ocorrências no Porto.

A Comissão, debruçando-se sobre cada um dos motivos da re
clamação, tomou as seguintes deliberaçOes;

Dificu^jjjjjhes com disponibilidade da sala do Coliseu nara comício 
no dia 10.

A Comiss3o deliberou, ter a FBPU, confirmando-se os factos 
relatados por esta, direito â utilização do Coliseu para o 
dia e hora sorteado, nos termos da legislação eleitoral. 
Deliberado fazer intervir o Delegado Militar da CNE no Por
to, para o que foi aprovada minuta de telegrama. Deliberado 

informar a FBPU do parecer da CNE, tendo sido aprovada minuta de 
telegrama.

Não utilização da sala do Académico nor atrazo na sua requisição.

Deliberado participar ao Ministério Pdblico a infracção & lei 
eleitoral e solicitar ao Município do Porto, procedimento 
disciplinar contra os responsáveis pelo facto.

Arpapaue nelo Município do Porto de cartazes da FBPU na passagem 
subterrânea de S.Bento.

Deliberado não considerar aquela passagem incluida no âmbit
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to do n^3 do Art933S do Decreto-Lei n3yoi-B/76 de 29 de Setem
bro e comunicar esta decisão ao Município do Porto^bem como & 
FEPU.

Consulta do Delegado da CNE em Braga soBre a interpretação a 
dar ao n$2 do ArtS973. do Decreto-Lei 701-B/7Ó quanto aos votos 
nulos que não tenham sido obiecto de reclamação.

Entendido pela Comissão ser o assunto da còmpetència da 
Assembleia de Apuramento Geral mas^considerar,não haver 
que fazer essa apreciação por não se tratar de votos reclant 
mados.

0 Sr.Dr.Roque apresentou sugestão do Sr.Ministro da utilização^ 
nos trés últimos dias,dos jornais estatizados para efeitos de 
esclarecimento.

A Comissão deu cauta branca aos serviços do Ministério pa#* 
esse fim.

Mandaddsarquivar os ofícios do Governo Civil de Santarém, expo
sições das secções de Algueirão e Olhão do Partido Socialista, 
telegramas da FEPU de Obidos e Matozinhos e oficio do PSBde 
Leiria por os assuntos já terem sido tratados ou terem pmddido 
oportunidade.

Ofídio do Governador Civil de Lisboa pedindo parecer sobre 
requerimento solicitando oassaaem de certidão, em como certo 
cidadão exerceu o direito de voto.
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COMtSSÃO NA O O NA L  OAS ELEiÇOES
fDecreto-Leí n.^ 8 3 -B/7S, de 3 9  da Janeiro)

Deliberado dar o parecer de nada impedir a passagem da cer
tidão.

Oficio do Delegado da CNB em Bragança acompanhando de
protesto contra ameaças de militantes da FEPU em Mirandela.

Deliberado, não caber à Comissão pronunciar-se, dado os
factos terem ocorrido em período anterior ao inicio da campa
nha eleitoral.

Telegrama de candidatos da FEPU em Matozinhos protestando contra 
oroibicSo de reunião em escola da vila para apresentação de pro
grama.

Deliberado não ser da competência da CNB o assunto tratado, 
admitindo tratar-se de eventual infracção ao direito de reu 
nião, praticado antes do início da campanha eleitoral.

Carta Julin ToyqMim Ventura pedindo a regularização da sua 
inscricão no recenseamento dado estar inscrito nos cadernos pró
prios dos emigrantes.

Deliberado não ser possivel a sua inscrição.

Tendo sido aprovada proposta, para transferir para a próxima ses
são, o ponto 2.1. da agenda, o Senhor Presidente, marcando a pró
xima reunião da Comissão para a próxima sexta-feira dia 10, deu 
a sessão por encerrada, eram vinte horas. B, para constar se la^
vrasse a presente acta.
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